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Recursong 92.002 — IRPJ — EXS: DE 1983 a 1986.

Recorrem(' ANDERSON CLAYTON S/A. INDUSTRIA E COMÉRCIO.

Sm:~	 DRF em SÃO PAULO — SP

IRPJ — PERIODO-RASE DE 1982-OPERAÇÃO A
TERMO EM BOLSA DE MERCADORIAS NO EXTE
RIOR. - Anteriormente à vigência do De-
creto-lei n 2 2.182/84, os resultados ne
gativos em operações a termo em 	 bolsa"
de mercadorias no exterior eram 	 dedu-
tíveis na determinação do lucro real.

PERÍODO-BASE DE 1983 e 1984 - Até 	 o
advento do Decreto-lei n2 2397/87, o
termo "hedge", empregado na Portaria n2
18/79, deve ser compreendido no seu.sig
nificado usual de mercado, não sendo
portanto, computados no lucro real los
resultados líquidos positivos de 	 tais
operações quando as mesmas	 configurem
tomada de posição aproximadamente
qual, porém em sentido contrário, àque-
la que se detém no mercado,	 atendidas
as demais condições da Portaria	 n2
18/79.
Os resultados produzidos por letras •do
Tesouro Norte Americano adquiridas para
depósito de margem inicial em operações
a termo em bolsa de mercadorias no ex-
terior realizadas com observância do
disposto na Portaria n 2 18/79, anterior
mente à edição do Decreto-lei n2 23977
/87, não estão alcançados pela incidên-
cia do imposto.,

PERÍODO—BASE DE 1982 a 1985 — cotins-
sOmpAms A AGENTE NO EXTERIOR. — Com-
provado que a pessoa jurrdica domicilia
da no exterior, adquirente dos produto
exportadosi age na qualidade de comissa
rio da pessoa jurídica domiciliada no
'ais, justifica-se a dedutibilidade das
comissões pagas.

Recurso provido.



sERviço Neuco FEDERAL 
PROCESSO N 2 13811/001.299/86-24	 2A.

ACÓRDÃO N 2 103-11.417

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por ANDERSON CLAYTON S/A. INDÚSTRIA E COMÉR

CIO.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nel'AR pro-

vimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in

tegrar o presente julgado.

Sala das Sessões (DF)., em 17 de julho de 1991.

MACHADO CA DEIRA 	 - PRESIDENTE

/. ;".

	

Z Irai; ••• BARROS DE A:RUDA	 - RELATOR

1 51.W.VISTO EM	 S	 RT - %far BARBOSA	 - PROCURADOR DA

SESSÃO DE:	 18 JUL 1991	 FAZENDA NACIO

NAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse-

lheiros: MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO, ILCENIL FRANCO f

VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE e LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA. Ausentes

por motivo justificado os Conselheiros DíCLER DE ASSUNÇÃO e ANTO-

NIO PASSOS COSTA DE OLIVEIRA.
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RECORRENTE: ANDERSON CLAYTON S/A - INDOSTRIA E COMÉRCIO

RELATÓRIO

ANDERSON CLAYTON S/A - INDOSTRIA E COMÉRCIO, pessoa

jurídica com domicilio tributário em São Paulo (SP), inscrita no

CGC sob o n9 60.503.232/0001-94, inconformada com a decisão profe-

rida às fls. 479/489, por delegação de competência, pelo Chefe da

Divisão de Tributação da DRF/SP, interpõe, na forma do artigo 33

do Decreto n9 70.235/72, o recurso voluntário de fls. 494/535, com

o fito de obter sua reforma.

A exigência fiscal contestada tem origem no auto de

infração de fls. 268, mediante o qual foi constituído de ofício,em

23.09.86, crédito tributário no montante de Cz$ 15.214.900,16, ne-

le computados os juros de mora e a multa de 50%, prevista no arti-

go 728, inciso II, do RIR/80, relativo ao imposto de renda-pessoa

jurídica devido nos exercícios de 1983 a 1986.

Consoante o enunciado do auto de infração em apreço,

a Recorrente:

a) no período-base de 1982, deduziu indevidamente do

lucro real prejuízo ocorrido com operações a ter-

mo realizadas no exterior;

•

DA MEFP/DF • SECO! ta 065/110	 41.M.
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b) nos períodos-base de 1983 e 1984, excluiu, inde-

vidamente, do lucro real, ganhos ocorridos com

operações no mercado a termo realizadas no exte-

rior;

c) nos períodos-base de 1982 a 1985, praticou dis-

tribuição disfarçada de lucros, consistente em co

missões atribuídas a pessoa jurídica de interes-

se direto da acionista controladora, (ambas no

exterior), em condições de favorecimento.

A descrição minuciosa dos fatos que embasaram a impo-

sição fiscal encontra-se nos Termos de Verificação n9 1 a 5, cor-

respondentes, respectivamente, às fls. 262/264 a 268, que assim

relatam:

a) quanto às infrações de que tratam as letras a e 

b do parágrafo anterior (Termos de Constataçãon9

2 a 4).

1. a Fiscalizada computou, ã guisa de "hedge",os

rendimentos auferidos no exterior, originados

da aquisição e resgate de Letras do Tesouro

Norte Americano ("T Bills");

2. a dispensa de tributação contemplada no art.

306, do RIR/80, somente alcança os lucros em

operações de mercado a termo em bolsa, em co_
bertura de operações de exportação, não poden

do, assim, serem confundidas com "hedge" me-

ras aplicações financeiras em títulos de ren

da fixa, ainda que no exterior;

3. a Fiscalizada, tendo sido intimada pelo termo

de fls. 2, não ofereceu qualquer respo às
(27///'C:2E
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indagações relativas a:

3.1.qNantiodagie de contratos comprados:

3.2. margem depositada (original e variação)-

• data e valor US$;

3.3. margem liberada - data e valor US$;

3.4. data da contabilização da margem deposita

da e da margem liberada;

3.5, natureza do produto, matéria-prima, merca

dona contratada em relação a cada uma

das operações a termo realizadas no exte-

rior que serviu de cobertura contra a os

cilação de preços;

4. a Fiscalizada não procedeu a qualquer registro

contábil referente às seguintes operações rea-

lizadas no mercado a termo no exterior:

4.1. quanto às compras dos contratos;

4.2. quanto às margens depositadas;

4.3. quanto às margenp liberadas;

4.4. quanto às aquisições de "T Bills";

5. a Fiscalizada não dissociou, em sua contabili-

dade, com relação aos valores relativos às ope

rações realizadas no mercado a termo no exte

ror, aqueles valores mantidos em contas-cor -

rentes das corretoras/ nem efetuou, separadamen

te, o registro das variações cambiais atinen -

tes aos valores mantidos junto às omnxtoras,da

quelas relativas aos valores depositados em

bolsa, e que sofrem tratamento fiscal diferen-

ciado, omissão que impediu a Fiscalização de

aferir com segurança a regularidade das opera

ções no mercado a termo realizadas no exterior;

6. nos termos da legislação fiscal aplicável, 	 é

forçoso concluir que a cada operação e "hedg "
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deve estar vinculado um contrato de exportação

ao qual essa operação servirá- de cobertura,sem

o que a mesma passa a ser meramente especulati

va;

7. dessa forma, não tendo a Auditada prestado a

informação solicitada a respeito, a Auditoria

entende que tais operações tiveram natureza es

peculativa, e não de resguardo de suas opera -

coses de venda, até porque, os riscos que pode

riam advir de uma oscilação de preços estariam

neutralizados, vez que, a quase totalidade das

exportações foi efetuada para a sua coligada An

derson Clayton Co. (Lausanne);

8. por outro lado, a Fiscalizada computou na gpU-

ração do lucro liquido do período-base de 1982

os prejuízos ocorridos com as operações a ter-

mo na Bolsa de Chicago, não podendo tal resul-

tado influenciar a composição do lucro real,em

face da não incidência, como determina a Porta

ria MF n9 18/79, em seu item I e esclarece o

PN/CST n9 10/79, em seu item 4, "in fine";

b) quanto ã infração de que trata a letra c, do ;Dará 

grafo anterior (Termos de Constatação n9 1 a 5).

1. a Fiscalizada computou como despesa operacio -

nal valores registrados contabilmente a titulo

de comissões de agente de exportação, atribui-

das exclusivamente ã sua coligada ' Anderson

Clayton & Co. (Lausanne);

2. a lei fiscal não contempla tal dedução na base

de cálculo do imposto, pois as exportações se

fizeram, na quase totalidade, para a própria

beneficiária das comissões, e tanto isso é ver

dade que as faturas de exportação cor , onde



•	 ,

SERVIÇO PUBLICO FEDE1UL	 Processo n9 13811/001.299/86-24 	 5.

Acórdão n9 103-11.417

tes são emitidas a favor dessa empresa;

2.1. não há, por outro lado, qualquer registro

contábil adicional de que essas vendas

se destinavam a outra pessoa juridica,que

não a própria Anderson Clayton & Co.;

3. assim, no caso vertente, o agente exportador é

o próprio importador no estrangeiro, que, por

sinal, é coligada da Fiscalizada, já que ambas

são controladas pela mesma pessoa jurídica no

exterior;

4. acresce ainda que nas raras vezes em que a im-

portadora no exterior não foi a Anderson Clay

ton & CO., não houve atribuição de qualquer co

missão a esse tituilo, o que denota, inclusive,

a prescindibilidade da figura do agente nas

operações de exportação da Fiscalizada;

5. na realidade, não houve intermediação, logo,

não houve prestação efetiva do serviço anuncia

do, concluindo-se que houve sim favorecimento,

não só pela não prestação do serviço como pela

atribuição, em condições mais vantajosas que

com terceiros, o que faz resvalar para o campo

da distribuição disfarçada de lucros, além do

que, não houve a efetiva prestação do serviço

e, mesmo que houvesse, ela não seria necessã -

ria para a realização das mencionadas opera-

ções de exportação.

Concedida prorrogação de prazo para defesa pelo des-

pacho de fls. 273, a Contribuinte instaurou a fase litigiosa	 do

processo, em 08.11.85, pela petição de fls. 277/333, mediante	 a

qual, opondo-se integralmente ã exigência, argüiu, em s ese:

a) quanto às operações de "hedqe"
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1. após discorrer a respeito das características

das operações assim designadas, afirma que as

mesmas têm por finalidade primordial proteger

o exportador brasileiro dos riscos decorrenL-

tes de oscilações de preços a que certas mer

cadorias estão sujeitas no mercado internacio

nal à vista, resguardando assim a integridade

financeira de seu patrimônio; tornando-se,des

sa forma, imprescindíveis em determinados seg

mentos de nossa economia, cujas mercadorias es'

tejam sujeitas a cotações no mercado interna-

cional, como é o caso, por exemplo, de soja,

do café, do cacau, etc., cujo período de co

mercialização, por ser csazonal, não coincide

com a época em que seus derivados são comer

Cializados;

2. nesse contexto, foi editado j o Decreto-lei n9

1418/75, concedendo às empresas nacionais ex-

portadoras exoneração do imposto de renda re-

lativamente aos proventos líquidos nas opera

ções a termo realizadas nas Bolsas de Mercado

rias, no exterior;

3. no Brasil, as operações a termo em Bolsas de

Mercadorias no exterior encontram-se discipli

nadas, basicamentel pela RES/CMN 272/73 e pelo

Comunicado GECAM n9 229/73, cuja análise re-

vela as diversas exigências que devem ser cum

pridas pelas empresas que desejarem operar nos ,

referidos mercados e cuja habilitação se con-

cretiza mediante entrega, pelo BACEN, da res-

pectiva autorização;

4. dentro do procedimento de habilitação antes

mencionado, as empresas devem provar, entre

outras coisas, que efetivamente exportam ou

importam determinado produto, a	 qua dade
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dessas transações nos dois últimos anos a quan

tidade de matéria-prima utilizada na fiscali-

zação de produtos manufaturados objeto de apu

rações de "hedge", a estimativa das ' exporta -

ções que desejam realizar no período, etc.;

5. uma vez autorizada pelo BACEN, a empresa na-

cional exportadora estará habilitada a operar

no referido mercado;

6. nos termos de seus estatutos sociais, dedica-

-se entre outras atividades, à compra e venda

de cereais (soja, e derivados, algodão, etc),

opergóes que vem realizando na "Chicago Board

of Trade" desde 1975, de conformidade com as-
autorizações expendidas pelo BACEN, em estri-

ta observância às normas do Comunicado GECAM

n9 229/73, bem como aos princípios contábeis

universalmente aceitos e dentro das - praxes

usuais de mercado;

7. para tanto, mantém junto à corretora no exte

rior conta-corrente onde são lançadas as im-

portãncias remetidas e destinadas ao depósi-

to das margens iniciais, da g oscilações de

preços, e também ã cobertura da respectiva di

ferença em caso de recompra de contratos com

realização de prejuízos;

8. tais operações são registradas contabilmente

da seguinte maneira:

8.1. realizada a contratação de venda a termo

de determinados lotes na Bolsa de Merca-

dorias de Chicago, a corretora informa as

margens iniciais a serem depositadas,que

são remetidas e contabilizadas em . conta

-correnteemnomedaSee ial
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mente criada para registrar tais opera

ções;

8.2. a corretora, por sua vez, mantém conta

corrente em nome da Autuada, na qual re-

gistra, além dessas remessas, os depósi-

tos para cobertura das oscilações de pre

ços, os créditos ou débitos referêntes

às liquidações de contratos e as comis-

sões que lhe são devidas;

8.3. em razão da dinâmica e do volume 't das
transações, torna-se impraticável sua es

crituração diária, motivo pelo qual as

registra em partidas mensais, com base

nos extratos emitidos pela corretora;

8.4. dessa forma, as comissões pagas, os ga-

nhos ou perdas nas operações e o saldo

em conta corrente com a corretora, 	 são

convertidos em moeda nacional com base

na taxa de câmbio referente ao último dia

do mês de origem e as variações cambiais

decorrentes do ajuste do saldo em conta

Acorrente são contabilizadas a crédito da

conta de lucros e perdas;

9. equivocaram-se os Autuantes ao concluir que

cada operação de "hedge" deve estar vinculada

a um contrato de exportação, sem o que .passa

a ser especulativa, pois não há na legislação

pertinente, nacional ou internacional, muito

menos na praxe usual de mercado, qualquer re-

ferência a esse respeito, sendo que, somente

em meados de 1984, atendendo a solicitação do

BACEN, a Autuada se comprometeu a limitar as

suas operações de "hedge" em bolsa de mercado

rias no exterior em volume correspond e aos

produtos que seriam export oss_ad
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9.1. portanto, a partir daí, o próprio BACEN

passou a estabelecer a observância de es-

trita correspondência entre as operações

a termo e as exportações efetuadas;

10. o que ocorre, na prática, é que o resultado da

soma das Posições físicas de soja e seus deri-

vados devem ficar próximas a O (zero), o que

nem sempre é possível, pois a .compra e venda

de soja se dá de forma continuada, ao passo que

o mercado a termo só pode ser acionado durante

o respectivo prazo de 3 horas e 15 minutos de

cada dia útil, sendo as transações pactuadas

dentro de medidas e quantidade5padronizadas;

11. para comprovar que jamais houve qualquer fina-

lidade especulativa nas operações de "hedge"

que realizou, junta demonstrativo de fls. 388,

onde se verificam as posições líquidas de tran

seções ("hedge" e exportações) relativas a

óleo e farelo de soja, no final dos meses de

abril, maio e junho de 1983;

12. provado está que as operações de "hedge" prati

cadàs nos exercícios de 1984 e 1985 atenderam

rigorosamente às normas usuais de mercado e ã

legislação do BACEN, fazendo jús ao beneficio

previsto no artigo 59 do Decreto-lei n9 1418/

/75, com as alterações que lhe foram introduzi

das pelo Decreto-lei n9 2.182/84;

13. ademais, o critério de contabilização adotado

foi pautado em princípios contábeis universal=

mente aceitos e reconhecidamente válidos, o

que pode ser confirmado mediante pendia, que

requer;

14. quanto á obrigatoriedade ou não da c t biliza
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ção em apartado das variações cambiais atinen-

tes aos valores mantidos junto às corretoras ,

daquelas relativas aos valores depositados em

bolsa, bem como em relação aos resultados de-
.

correntes das aplicações em "Treasury"Bills, en

tende qUe, tendo as remessas que as originaram
r

• a finalidade de possibilitar á realização das

operações de "hedge" e, estando as mesmas auto_
rizadas pelo BACEN, eventual disponibilidade

por parte da corretora "é parte indissociável e

completamente interligada às operações de "hed

ge" em si, devendo, dessa forma, receber idên-

tico tratamento, o mesmo ocorrendo em relação

aos tiT Bills", em especial aqueles que tenham
sido objeto de depósito para garantia das mar-

gens iniciais;

15. ainda, com relação aos ganhos emergentes das

aquisições de "T Bills", invoca a aplicação do

disposto no artigo 157, § 19, do RIR/80, rela-
tivo ao critério da territorialidade, institui

do na legislação brasileira na definição do fa

to gerador do imposto;

16. no que se refere ao prejuízo ocorrido no exer-

cício de 1983, a questão toncernente ã sua in_
dedutibilidáde é matéria superada a partir do

advento do Decreto-lei n9 2.182/84, que altera

a redação do artigo 59, do Decreto-lei n9 	

1.418/75, o que demonstra cristalinamente a

falta de disposição legal que pmibissea deduti

bilidade de referidos prejuízos em situações

idênticas ocorridas anteriormente;

•17. assim, não havendo na legislação, como não ha-

via à época, dispositivo que estabelecesse a

inclusão do mesmo na determinação do lucro real,

forçoso é reconhecer sua dedutibilida

l---
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18. a pretensão das autoridades administrativas em

tornar os prejuízos indedutíveis mediante a

Portaria n9 18/79 e o PN/CST n9 10/79 foi repe

lida pela doutrina, pelo judiciário e pelo pró

prio Conselho de Contribuintes, através	 do

Acórdão n9 101-73.204/82, do qual 	 transcreve

excertos;

b) quanto à comissões tidas como distribuição disfar 

çada de lucros.

1. desde 1965 vem utilizando os serviços da An-

derson Clayton & Co. S.A, com sede em Lausanne,

na Suiçaf que funciona como agente de exporta -

ção, proporcionando a venda de seus produtos no

mercado exterior;

2. embora a mesma conste da guia de exportação co

mo ' importadora e, ao mesmo tempo, favorecida

da comissão, em hipótese alguma a mercadoria

lhe é entregue, destinando-se a outras empre-

sas no exterior, com as quais sua agente con-

tratou a venda;

3. ao contratar a operação, seu agente emite o

documento denominado "Confirmation of Purchase",

à vista do qual a Autuada requer o registro da

venda para o ekterior, informando o nome do im

portador, de seu agente e a respectiva comis-

são;

4. confirmada a remessa dos produtos, mais uma

vez recorre à CACEX para obtenção da GE; nela

indicando novamente os dados acima;

5. acompanhados da GE, da nota fiscal e da fatura

comercial, as mercadorias seguem para o local

do embarque, sendo, neste interim, e 	 idos ou
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tros documentos, como conhecimento de embarque

(pela empresa de navegação marítima), fatura co

mercial (pela Anderson Clayton & Co. S/A., Lau

sanne), certificado de origem do produto expor

tado(pela Associação Comercial do Porto de Em-

barque), etc.;

6. esse procedimento está devidamente autorizado

pela CACEX órgão máximo para fiscalizar e apro

var tais operações, competindo-lhe, inclusive,

a verificação dos preços praticados, deduções

concedidas e condições de pagamento, por força

dos artigos 19, VIII e 59 da Lei n9 4.595/64e

do artigo 29, da Lei n9 2.145/53, com a reda -

cão dada pelo artigo 14 da Lei n9 5.025/66;

7. dessa forma, não pode a aprovação ser questio-

nada "a posteriori" por outros órgãos governa-

mentais, razão pela qual requer a audiência da

CACEX para manifestar-se no processo acerca da

regularidade do pagamento das comissões em cau

sa e dos respectivos valores;

8. ademais, o fato de a beneficiária das corais

sOes figurar como importadora:' não a descarac-

teriza como agente de exportação, nem lhe reti

ra o direito à percepção da comissão a que faz

jus, em decorrência da efetiva prestação - de

serviços, inexistindo na legislação comercial

ou tributária dispositivo que proiba determina

da empresa de ser, ao mesmo tempo, importadora

e agente;

9. a partir da definição do termo comissão, encon

trado no-Vocabulário Jurídico de Plácido e Si].

va, da qual grifa a referencia ao contrato de

comissão mercantil, fica clara a li 'tude de

seu procedimento;

4:21-
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10. os produtos exportados sujeitam-se apreço.. de

mercado fixado pela Solsa de Mercadorias de

Chicago e é fiscalizado e aprovado pela CACEX,

que autorizou seu pagamento, corroborando para

comprovar a prestação do serviço os fatos de

não terem ocorrido outras despesa 's em decorrèn

cia das exportações realizadas além das comis

sões, e de não manter a Autuada departamento

especifico para negociar e contratar as expor-

tações com empresas estrangeiras;

11. a CACEX reconhece a possibilidade de pagamento_

das mesmas ao estabelecer, em 29.11.84, 	 que

nas operações de farelo 'e óleo de soja, não

mais seriam admitidas remessas a titulo de co-

missão para empresas interligadas no exterior

(doc. de fls. 455), permitindo-o, contudo, em

relação a outros produtos (doc. fls. 461 e se-

guintes);

12. ainda que as referidas comissões viessem a ser

desconsideradas como tais, sua dedução seria

mera redução do preço de venda;

13. no caso em análise, é impossível vislumbrar

qualquer aproximação entre os fatos concretds

e a hipótese do artigo 369, inciso /I,do RIR/

/80, já que inexistiram quaisquer condições de

• favorecimento, pois:

13.1. o preço de venda à agente foi o vigente

• no mercado na data da GE e o preço	 de

comissão foi o mesmo em uso naquela data;

13.2. o negócio foi legitimamente praticado,

sob controle do órgão federal competente,

que o aprovoU, não podendo ser contesta-

do por mera alegação de pres ~o de r
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havido favorecimento;

14. ainda que assim não fosse, tendo a CACEX, ao

longo de mais de 20 anos, autorizado o mencio-

nado pagamento, aplicar-se-1a ao caso o dispos

to no artigo 100, inciso III do CTN e seu 'Dará

grafo.

Ouvido um dos Autores da ação fiscal, na forma do ar

tigo 19'--do Decreto n9 70.235/72, este prestou a informação de fls.

474/477, propugnando a manutenção do feito.

Submetidos os autos ã apreciação da autoridade de

primeira instância, o Chefe da DIVTRI/DRF/SP, por delegação de com

petência, proferiu a decisão de fls. 479/489; julgando improceden-

te a impugnação, nos termos assim sintetizados em ementa:

"Os resultados líquidos positivos obtidos em opera
vão a termo em Bolsa de Mercadorias no exterior po-
dem ser excluídos do Lucro Líquido na apuração do Lu
cro Real somente quando comprovadamente realizadas :p-a
ra cobertura efetiva a contratos de exportação. Por
outro lado, os resultados líquidos negativos, em
qualquer caso, são indedutiveis e devem ser adiciona
dos ao Lucro Liquido para os efeitos fiscais..

Não comprovada a efetividade dos serviços tidos como
prestados, são indedutíveis, as comissões de agentes
de exportação e caracterizam distribuição disfarçada
de lucros quando pagas a empresa sediada no exterior
controlada, também, por sua (da impugnante) controla
dora no exterior."

Cientificada do decisório em 23.11.87 (AR de fls.490),

interpôs a Contribuinte o recurso voluntário de ffs. 494/535, argu

mentando, em resumo',-- que:

a) quanto ãs operações de "hedge"

1. a pretensão da Autoridade recorrida de subordi

nar a dedutibilidade dos resultados líquidos em

operações a termo em bolsa de mercadorias no

exterior ã existência de vinculação ,	pera

C;2
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ções casadas com transações no mercado fisic

não tem amparo na lei nem nós regulamentos;

2. não há vinculação contrato a contrato, o que

é materialmente impossível, existindo posi-

ções aproximadas, o que foi observado, mesmo

porque, suas transações estavam adstritas aos

limites fixados pelo BACEN, tendo em vista uma_
correspondência com sua atuação no mercado fl.

sico;

3. se a autoridade competente fixou limites glo

bais que atendem So Objetivo de cobertura a-

proximada de contratos físicos, e apenas em

1985 exigiu estreita correlação técnica -., e

quantitativa com as exportações, como pretender

outra autoridade que haja uma vinculação con-

trato a contrato?,

4. além disso, a inobservãncia das normas sujei-

ta a empresa e seus sócios, diretores e admi-

nistradores à suspensão ou cancelamento da au

torização, e impedimento de realizar novas o-

peraçõesj sem prejuízo das comissões legais ca

blveis, logo, sabendo-se que a mesma teve su-

cessivamente prorrogada sua autorização para

praticar "hedge" no exterior, não há como a-

firmar que ela se limitou a especular;

5. no caso em exame, as operações de "hedge" são

regidas por legislação própria, sendo recep-

cionada pela lei tributária, que se limita a

dar a elas ‘stim determinado efeito tributário

isto é, exclusão do lucro líquido para deter-

minar o lucro real, por conseguinte, a defini

, ção, o conteúdo e o alcance das operações de

"hedge", por força dos artigos 109 e 110 do

(e
CTN, são os fornecidos pelo direito o )um e

C2-------
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como tal reconhecidos, aplicados e fiscaliza-

dos pelo BACEN;

6. relativamente ao prejuízo apurado nessas ope-

rações no exercício de 1983, o artigo 59 -do

Decreto-lei n9 1.418/75 limita-se a excluir

da tributação os resultados positivos em "hed

ge" no exterior, sendo silente quanto aos pre

juízos;

7. apenas a partir do exercício de 1985 passaram

os mesmos a ser indedutiveis, por força do De

creto-lei n9 2.182/84, daí o 19 Conselho de

Contribuintes, em inúmeros casos anteriores a

este ato legal, ter proclamado sua dedutibili

dade, constatando-se igual entendimento no &a

bito do Poder Judiciário na apelação em manda

do de segurança n9 95439 SC, julgada em 	

31.10.83 pela 6ç Turma do TFR/

b) quanto ás comissões a agentes de exportação.

1. são fatos relevantes para o julgamento da cau

sa:

1.1. todas a operações foram autorizadas pela

CACEX;

1.2. nas GE constavam os valores FOB, a dedu-

ção da comissão, o nome do importador co

mo favorecido da comissão e a remessa da

mercadoria a terceiros;

1.3. o âmbito recebido era o valor líquido,

deduzido da comissão;

1.4. antes do período fiscalizado outras ex-

portações com as mesmas caracte s icas
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foram realizadas por muitos anos;

1.5. em 29.11.84 a CACEX fixou novos limites

de comissões de agentes sobre a comercia

lização de soja e proibiu a remessa de

comissões a empresas interligadas;

2. no caso concreto observa-se que a ACCO fez im

portações da Recorrente, colocando a mercado-

ria perante terceiros para os quais os embar-

ques foram efetuados diretamente, como eviden

cia toda a documentação das exportações, ev,i-

ciando assim atividades típicas de comis-

são mercantil, onde se observam caracteristi

cas próprias da comissão "dei credere";

3. nem é de se estranhar a eventual existência

de sobrepreço (eventual porque pode não ter

existido) face aos interesses cambiais 	 do

País, porque estes ficaram devidamente ampara

dos pela prévia fiscalização da CACEX que,ao

emitir a GE o faz com base nos níveis de mer-

cado vigentes na respectiva data, podendo o

correr oscilações entre a data do registro do

preço e a do fechamento da venda pela ACCO

para mais ou para menos;

4. as razões pelas quais as exportações são qua-

se que integralmente efetivadas através da

ACCO residem na facilidade de penetração nos

vários mercados e centralização de diversas

atividades relacionadas ã venda, eliminando

custos internos substituídos pelas comissões,

que remuneram a localização de compradores,co

locação de pedidos, procura de nkvios, acompa

nhamento dos transportes e providências rela-

tivas a seguros, crédito e cobranç ,
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5. a jurisprudência também conta a seu favox miro

demonstra o acórdão n9 103-05.890;

6. o fato de nas vendas feitas diretamente a ter

ceiros não terem sido atribuídas comissões ã

ACCO demonstram a licitude de seu procedimen-

to, pois a mesma não detém exclusividade •ino

agenciamento e só faz jus a comissões quando

atua no mercado externo para colocar seus pro

dutos;

7. em face da competência atribuída ã CACEX

cujos dispositivos legais de regência trans -

creve, autorizadas as exportações por 	 esse

órgão sob determinados preços, deles deduzi -

das as comissões a pagar ao prejuízo importa -

dor, a CACEX deu às apurações, inclusive

claUsula de comissão, todos os contornos da

legalidade necessária à sua efetivação;

8. mesmo que de comissão não se tratasse, a des-

pesa seria mera dedução ou redução do preço de

venda;

9. ainda que fosse dado à CACEX voltar atrás

e declarar a irregularidade das comissões que

autorizara, em face de autorizações concedi -

das ao longo de mais de 10 anos em centenas

ou milhares de casos, caberia a aplicação do

artigo 100, inciso III, do CTN, combinado com

seu parágrafo, restando ao Fisco cobrar os im

postos, garantida a exclusão de correção mone

tária, multa e juros;

10. quanto ã imputação de prática de distribui-

ção disfarçada de lucros pelo pagamento das

comissões, após discorrer a respeito da natu-

reza do instituto, recorrendo à juri r dên-

CÇZ
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cia administrativa e judicial e invocando a

orientação dos PN/CST e 449/71, 21/82 e 11/83,

assevera não ser possível falar em Ctransação

mascarada ou diferença notória de valores quan

do todos os detalhes das exportações foram de

clarados às escâncaras perante a CACEX e por

esta aprovados, além de constarem expressamen

te da documentação oficial relativa às apura

ções;

11. em conclusão, requer diligência junto à CACEX,

no sentido de obter seu pronunciamento quanto

ã regularidade dos pagamentos, quer quanto

ao seu caráter contraprestacional, quer quan-

to à normalidade do seu valor, quer quanto à

legalidade de sua efetivação.

Em sessão de 22.03.88, os membros desta Câmara, na

forma da Resolução n9 103-0820 (fls. 558/566), deliberaram por

converter o julgamento em diligência, para as seguintes providên-

cias propostas pelo Relator:

"I - DA PARTE DA RECORRENTE:

1.1. Relacionar todas as exportacões realizadas nos
anos de 1982, 1983 e 1984, especificando:

a) como a exportação serviu de base para as opera-
ções a termo realizadas no exterior. Para tanto,
elaborar quadro comparativo,

a.l. data do contrato de exportação;

a.2: natureza da mercadoria contratada;

a.3. quantidade contratada;

a.4. preço unitário em US$ e em Cr$ e valor total;

1.2. Efetuar o demonstrativo para os anos de 1982,
1983 e 1984, compatibilizando o mercado físico
com o mercado a termo.

b) anexar cópias do Diário e demais livros auxi-
liares, se houver, que comprovem ser possível
mediante lançamentos mensais saber se o que o-
corre durante o período. É necessário a recor-
rente especificar como:

b.l. dissocia, com relação aos valores rela os às
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operações realizadas no mercado a termo no ex-
terior, aqueles valores mantidos_em conta cor
rente das corretoras;

b.2. separa as variações cambiais atinentes aos va-
lores mantidos junto às corretoras,	 daqueles

•

	

	 relativos aos valores depositados em Bolsa e
que sofrem tratamento fiscal diferenciado;

b.3. é possível, mesmo com a escrituração mensal,
que um terceiro possa:

b.3.1. separar as quantidades compradas e vendidas
em cada operação;

b.3.2. saber o preço, por unidade;

b.3.3. conhecer a data inicial de cada contrato e a
sua respectiva liquidação;

b.3.4. saber qual a cobertura e liberação de mer-
gem.

II - POR PARTE DA AUTORIDADE LANÇADORA: Oficiar ã
CACEX a empresa que esta se digne fornecer os
seguintes esclarecimentos:

2.1. relacionar, se possível, as exportações de so-
ja e derivados levadas a cabo pela recorrente
nos anos de 1982, 1983 e 1984, especificando os
produtos, quantidades e valores;

2.2. se a empresa ANDERSON CLAYTON & CO. S/A - LAU-
SANNE está relacionada na CACEX como agente de
exportação/importação.

III - POR PARTE DA FISCALIZAÇÃO.

De posse dos elementos acima, elaborar parecer
conclusivo com a matéria, dando ciência à re-
corrente a fim de que esta se manifeste, se as
sim o desejar."

Pelo despacho de fls. 572 o Agente da Receita Fede-

ral em Santo Amaro, após formar anexo com as folhas 572 a 1889

juntadas pela Recorrente e 1894 e 1903, fornecida pela 	 CACEX

transmitiu os autos para oitiva do Autor do feito, que concluindo

a diligência,manifestou-se - pela informação de fls. 573/576, aduzin-

do, em síntese; que:

1. as disposições contidas no artigo 69, § 19, do

Decreto-lei n9 2.397/87, que prorrogou a vigên -

cia do Decreto-lei n9 2.182/84, são de natureza

interpretativa;

2. a Recorrente deixou de apresentar adr c mpara
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tivo a que alude o item 1.1 a da diligência re-

querida, o que viria por a mostra a desprcçxrção e

decorrente desvinculação entre as operações 	 a

termo em Bolsa e as operações de exportação 	 a

preço fixo (mercado físico);

3. as margens originais na Bolsa, podem ser cober-

tas por "T Bills"; no caso em tela, na realidade,

ficaram depositadas junto à corretora, e sem ne-

nhuma relação direta com aquelas que a correto-

ra ofereceu à própria Bolsa, de toda maneira, os

rendimentos produzidos por tais títulos são me-

ras aplicações financeiras que não podem receber

o tratamento favorecido;

4. o reconhecimento pela CACEX como agente exporta-

dor tem os seus efeitos limitados ao seu campo

de -atuação, qual seja, o cambial e o de exporta

ção, até porque, não tem ela nenhuma condição de

verificar a efetiva prestação de serviço do agen

te nominado na GE, louvando-se apenas nas infor-

mações fornecidas pela exportadora;

5. a comissão, na realidade, foi sub-preço na expor

tação, com favorecimento direto do acionista con

trolador no exterior;

6. da mesma forma a escrituração da Recorrente não

permite conhecer destacadamente, os valores man-

tidos na Bolsa, os mantidos na corretora, e as

variações cambiais correspondentes;

7. tampouco o documento n9 59 (anexo de fls. 1905

a 3016) relativo às margens depositadas pode ser

vir de lastro aos registros contãbeis efetuados

por síntese, vez que se trata de 	 demonstrati-

vo produzido pela própria empresa apó 	 ação

fiscal;
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8. as peças de fls. 1883/1886 só podem ser entendi-

das como um arremedo de compatibilização, sem

nenhum detalhamento, o que impede concluir se

a Recorrente ao menos se enquadraria na tese por

ela mesmo defendida de que haveria compatibilida

de entre o mercado físico e o mercado a termo me

diante vinculação aproximada em datas e quantida

des;

9. sabe-se que o "hedge" de que fala a lei fiscal é

aquela operação que se contrapõe a uma outra ope

ração comercial com o preço ou custo fixado, lo-

go, se este está em aberto, não há como estabele

cer oscilações, não havendo como identificar pe-

los documentos de fls. 1883/1886 se as vendas a

embarcar tinham na outra ponta compras com preço

a fixar, ou ainda, os destaques no mercado a ter

mo, quais as operações de "hedge" de venda e

quais as de "hedge" de compra.

Cientificada da informação supra, em 02.10.90, a Su

plicante não aditou qualquer razão de defesa ao seu recurso.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA, Relator.

O recurso é tempestivo, por isso deve ser conhecido.

Os dois primeiros itens do auto de infração dizem

respeito ao cômputo no lucro real de resultado em operações a termo

em bolsa de mercadorias no exterior, desdobrando-se, segundo a des

crição dos fatos nele contido, em 3 aspectos;

a) dedutibilidade do prejuízo com essas operações no período-ba

se de 1982;

b) cômputo, no montante dos resultados auferidos, dos rendimen

tos produzidos por Letras do Tesouro Americano, adquiridas

para depósito de margem inicia/;

c) possibilidade de os resultados positivos nessas operações,

nos períodos-base de 1983 e 1984, serem excluídos do lucro

real em transações acusadas de especulativas.

A matéria, sem dúvida, diz respeito a uma das ques-
tões mais polêmicas na legislação do,imposto de renda, qual seja,

a da compatibilização do denominado critério da territorialidade com

normas que visam a alcançar rendimentos produzidos no exterior, au-

feridas por pessoas jurídicas domiciliadas no País, como é o	 caso

do artigo 59. do Decreto-lei n9 1418/75, e alterações posteriores.

De início, deve-se ter presente que a	 Constituição

Federal ao conferir ã União competência para instituir o imposto

sobre a renda e os proventos de qualquer natureza insere, nessa ap-

tidão, poderes para alcançar, com a incidência do imposto, a renda

e os proventos, independentemente do local onde venham os mesmos a

serem produzidos, já' que os textos constitucionais,quer o vigente ã

época da autuação, quer o atual, não impõem restrição des 	 nature-

za.
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Da mesma forma, o Código Tributário Nacional 'ho refe-

rir-se à hipótese de incidência do imposto, em seu artigo 43, não

alude ao seus aspectos temporal e espacial, remetendo, automaticamen-

te, ao legislador Joranário essajncumbência.

Assim é, por exemplo, que, em relação às pessoas fí-

sicas, por força do disposto nos artigos 19 a 59 do Decreto-lei

n9 1380/74, matriz legal do artigo 21, inciso VIII do RIR/80, com-

põem a base de cálculo do tribute os rendimentos recebidos no exte-

rior, transferidos ou não para o Brasil.

Diverso, porém, foi o tratamento dispensado, em re-

gra, às pessoas jurídicas, por efeito do disposto no artigo 	 157,

§ 19,,do RIR/80, vigente na sua integridade, que, disciplinando 	 o

fato gerador do imposto, cujo aspecto valorativo g apurado a partir

das mutações patrimoniais registradas na escrituração comercial,

reproduziu o artigo 29 da Lei n9 2354/54, o qual, por sua vez, der

rogando o artigo 34, § 19 do Decreto n9 24.239/47, e tratando a ma-

téria em ato legal, preconizou:

"A escrituração deverá abranger todas as apurações do
contribuinte,, bem como os resultados apurados anual-
mente nas suas atividades no território nacional."
(grifos nossos)

Optou, portanto, o legislador comum, por não incluir

no campo da incidência tributária.. L os resultados das operações rea-

lizadas fora do território nacional») que foi posteriormente refor-

çado no artigo 63, da Lei n9 4506/64 (art. 268, do RIR/80).

Em outras palavras, "ex vi" do critério de territo-

rialidade aplicável ao imposto devido pela pessoa jurídica, traduzi

do no comando legal acima transcrito, os resultados decorrentes de

atividades no exterior, conquanto influenciem seu patrimanio, não

interferéM na determinação da respectiva base de cálculo, sejam eles

positivos ou negativos.

A esse respeito vale lembrar os ensinament 5 o cela
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brado tributarista Noe Winkler, (in Imposto de Renda - Estudos - Re

senha Tributária - SP - 119 1 - pg. 85/86 e n9 5 - pag. 430):

"Nesse particular ressalte-se a conceituação da ren
da diferenciada da pessoa física, no que concerneãã
suas fontes. Enquanto estas são tributadas sob o te
gime de competencia do Estado do domicílio, abran=
gendo a totalidade da renda juridicamente a disposi
cão do contribuinte, seja produzida no Brasil ou 11-6
exterior, a tributação do lucro obtido pela pessoa
jurídica esta sujeita ao princípio da territoriali-
dade, alcançando, por isso, apenas o lucro de opera
ções realizadas, no todo ou em parte, no territora-
nacional;"

"O Brasil, portanto, por interesse maior, delimitou
sua competencia tributária, restringindo sua sobera
nia impositiva, no que toca às pessoas jurídicas':
tão somente aos resultados de operações e ativida-
des no territerio nacional, ou seja, considerando a
incidência vinculada ã territorialidade - os rendi,
mentos produzidos em solo nacional, ou que no País
tenham o fator de sua produção." (grifos do origi-
nal)

Nesse diapasão, a rigor, os resultados de operações

a termo em bolsas de mercadorias no exterior, quer quando positi-

vos, quer quando negativos, não deveriam afetar o lucro real.

Assim se deu, de maneira plena, ate o advendo do De-

creto-lei n9 1418/75, quando então, consoante seu artigo 59 (art.

306, do RIR/80), foi determinado:

"art. 59 - Serão excluídos na apuração do lucro tri-
butevel pelo imposto de renda, os proventos 'líqui-
dos auferidos por empresas exportadoras nacionais,
em bolsas de mercadorias no exterior, obedecidas as
condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda."

De pronto, seu enunciado causou algumas reações (I'

perplexidade entre os doutrinadores, que não lograram iidentifica

com nitidez o instituto juridico-tributerio de que tratava o disp

sitivo legal.

Exemplo típico dessa postura indefinida,vi mbra-

-
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na obra do eminente Alberto Xavier (Direito Tributário Internacional

do Brasil - Resenha Tributária - SP - 1977 - pà..g 136), que assim

se pronunciou sobre o assunto:

"Em nosso entender, o art. 5? reveste natureza de ma
norma de não incidência, pois se limita a declarar
que o lucro da operação realizada no exterior não
e tributável, o que •já decorria do principio da ter
ritorialidade. Se, porém, se entender que os proveW
tos do "hedging" são meros acessórios do preço 	 dã-
exortação - e esta 6 imputada ao território do
pais exportador - jã pode qualificar-se uma norma
como de verdadeira isenção." (grifos do original)

Com efeito, imperfeição de texto legal parecia ser

uma constante,nos atos editados ã época do regime de exceião instala

do no País, o que muito contribuiu para divergências _interpretati-

vas.

As deficiências redacionais, no entanto, não devem

constituir óbice a que do ato se extraia seu verdadeiro significado,

máximW quando, apesar da esdrúxula forma, sua existência vãlida não

foi contestada pelo Poder Judiciírio.

Destarte, o artigo 59. do Decreto-lei n9 1418/75, ao

determinar não fossem computados na base de cãlculo os proventos

quidos de operações a termo em bolsas de mercadorias no exterior nas

condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda, embora empregando

a estrutura lógica gramatical de texto tipicamente concessivo 	 de

isenção, estava, simultaneamente, redefinindo a hipótese de incidên

cia do imposto, para nela introduzir os resultados auferidos em ope

rações realizadas em desacordo com seu enunciado e com as regras de

terminadas pela autoridade administrativa designada.

A forma eleita foi indesejãvel, sem dúvida, mas en-

tender seu conteúdo de maneira diferente significa dizer que, ante

o artigo 157, 19, do RIR/80, o artigo 59 daquele decreto-lei se-

ria letra morta e seu texto inteiramente sup6rfluo o que, convenha-

mos, implicaria em processo exegético conducente ao absurso.

der
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Deve-se concluir então, que, com o advento daquele

diploma legal e da portaria que o regulamentou, quando, por exem-

plo, a pessoa jurídica lançar mão dos instrumentos regulados pela

RES/BACEN n9 272/73 e pelo comunicado QECAN n9 229/83, os resulta-

dos positivos auferidos no exterior mediante o emprego das divisas

remetidas, será computado no lucro real ', caso:

a) não haja transferência para o País das divisas correspon-

dentes ao "hddge", ou

b) a comprovação da condição de exportador tiver s.	 sido

efetuada mediante utilização de meios fraudulentos, ou

c) tais resultados decorrerem de operações diversas das des-

critas no ato ministerial, etc..

A conclusão de que se tratavam apenas dos resulta-

dos positivos2 por seu turno, decorre do pr6prio significado do ter

mo proventos, que, na dicção do artigo 43, inciso II do CTN, signi

fica acréscimos patrimoniais.

Quanto aos resultados negativos, uma vez trazidfis

as operações para o campo de incidência do imposto, passando a in-

tegrar a respectiva base de cálculo, não há como pretender vê-los

tratados como adição ao lucro liquido para determinação do 	 lucro

real, por absoluta falta de previsão legal.

Assim não fosse e não haveria necessidade de modifi

cação do texto primitivo do dispositivo legal em exame pelo Decre-

to-lei n9 2182/84, quando o legislador pretendeu conferir discipli

namentó diverso ã matéria.

Como corolário dessas premissas, não está propria-

mente equivocada a Portaria n9 18/79 ao determinar não fossem com-

putados na determinação do lucro real os resultados líquidos de

tais operações.

Simplesmente os resultados líquidos a que	 efere
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aquele ato são os de que trata o dispositivo legal regulamentado,

isto é, os positivos (proventos), como se depreende, aliás de sua

ementa e de seu preâmbulo, que têm a seguinte dicção:

"Regulamentá a exclusão • do lucro líquido do resulta
do de operaçoes a termo em bolsa de mercadorias n5
exterior ("hedge") - DL n9 1418/75, artigo 59.

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas
atribuições e com fundamento no artigo 59 do Decre
to-lei n9 1.418, de 3 de setembro de 1975.-
RESOLVE:"

“ " - (grifas nossos)

Incorreta está, portanto, ao nosso ver, a orienta-

ção emanada do PN/CST n9 10/79, que conclui no sentido contrário.

Diga-se a propOsito que o artigo 49, do Decreto-lei

n9 2182/84, ao atribuir nova redação ao artigo 59 do Decreto-lei

n9 1418/75, passando a considerar expressamente indedutiveis os re

sultados negativos nas operações de "hedge", não revestiu, em abso

luto, caráter de ato •interpretativo , e, s portaiito i ,declarario de

Situação pré-existente.

Ao contrário, seu enunciado revela a natureza clara

de ato constitutivo ao derrogar o antecedente, criando situação no

va.

Improcede, portanto, a exigência no particular.

O segundo aspecto vinculado ã mate- ria, diz respeito

aos ganhos auferidos com a aquisição e o resgate de Letras do Te-

souro Norte-Americano ("T.

Tanto o item 1, quanto o item:C:da auto de infração a

elas se referem ao reportarem-se ao Termo de Constatação n9 2, se-

gundo o qual a Auditada teria excluído do lucro líquido dos perld-

dos-base de 1982, 1983 e 1984, as importâncias de Cr$7.865.121,96,

Cr$ 3.609.083,00 e Cr$ 230.796.809,00, respectivamente, a título

de ganhos com "hedge" em bolsa de mercadorias no exterior, quando

na realidade tratavam-se de rendimentos de transações com a ueles

títulos de renda fixa.
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Ocorre, por6m, que os mesmos itens do auto mencio-

nam, simultaneamente, o termo de constatação n g 4, o qual, por sua

vez, aponta como infração as exclusões do lucro líquido das quan-

tias de Cr$ 377.942.049,00, Cr$ 43.069.274,00 e Cr$ 2.465.097.86400,

relativas, respectivamente, aos períodos-base de 1981, 1983 e 1984,

que corresponderiam a glosas de resultados em operações em mercado

a termo em bolsa de mercadorias no exterior, não acolhidas por des

cumprimento das condições . ministeriais, assim como acusam a contri-

buinte de não haver adicionado à base de calculo o valor de Cz$...

176.660.303,73, no período-baze de 1982, referente a prejuízos ocor

ridos com operações a termo na Bolsa de Chicago.

Os valores considerados para a imposição fiscal são

os arrolados no termo de constatação n9 4 e, segundo manifestação

da instância originaria, consubstanciada no excerto extraído da de

cisão recorrida, às fls. 488:

"Os resultados apurados nas negociações com "T.Bilg
conforme item III do Termo de Constatação n9 2, não

•é objeto destes autos, onde também não foram tribu
tadas as variações monetárias relativas aos saldos
credores mantidos em conta corrente no exterior, es
tando, portanto, prejudicadas as razões apresenta-
das e pertinentes a essas questões."

Essa, contudo, não é a conclusão a que se chega pe-

la leitura da nova informação prestada pela Fiscalização em 	 façie

da diligência efetuada, assim como do memorial apresentado 	 pelo

ilustre patrono da Recorrente.

Todavia, conforme se depreende das peças que com-

põem os autos, em especial da impugnação, os rendimentos deque tra

ta o Termo de Constatação n9 2, foram produzidos por "T Bills" ad-

quiridos com divisas remetidas ao exterior ao amparo da RES /BACEN

ng 272/73 e do Comunicado GECAN n9 229/73, para o propOsito exclu-

sivo de destinarem-se as operações em causa.
Visavam, portanto, no dizer da Recorrent,,,Tr servia'

de.depUito para-garanta-das margensaniciais.
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Assim, ante a possibilidade de, atendendo à finali-

dade a que se destinavam as remessas, auferir rendimentos ou	 ga-

nhos adicionais, a Requerente optou por determinar as aquisições

dos títulos para feitura dos depSsitos, alternativa aceita pela ins

tituição na qual são realizadas os pregões.

O envio dos recursos não se processou,portanto,aoar

repio de qualquer norma de carãter tributário ou de controle cam-

bial.

E bem verdade que os rendimentos ou ganhos auferi-

dos com aqueles títulos ..não se confundem com os das operações pa-

ra as quais serviram de lastro, não sendo o fato de a Bolsa de Mer

cadorias de Chicago aceitã-los em depôsito de garantia de margem,

certamente em função do elevado grau de liquidez que lhes .confere

a categoria de quasi.-dinheiro, suficiente para suprimir-lhes a na-

tureza autônoma em relação ao "hedge".

Nada obstante, inexistia na legislação tributãria re

gra que trouxesse tais acréscimos do patrimônio para o campo de in

cidgncia do imposto, o que só veio a ocorrer com a edição do Decre

to-lei n9 2.397/87, regulamentado pela IN/SRF n9 173/88, cujo inci

so 6, determina.

"6. Deverá ser reconhecida como receita, segundo o
regime de competência, a remuneração obtida com a
manutenção de recursos no exterior, decorrentes ou
vinculados a operações nos mercados a termo ou de
futuros, em relação à parcela que a bolsa, ou sua
caixa de liquidação, não exigir seja mantida em es
pécie."

Em consequência, descabe exigir o tributo sobre tal

parcela, "ex vi" do disposto no artigo 157, 	 19 do RIR/80.

A questão final relativa ao "hedge" reside na afir-

mativa contida na, parte final do item I do Termo de Constatação n9
4 segundo o qual, as exclusões do lucro líquido efetuadas pela Au-

ditada nos exercícios de 1982, 1984 e 1985 com respaldo no artigo

306 do RIR/80 e no artigo 49 do Decreto-lei n9 2182/8 er m indevi,
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das porque referentes a atividades especulativas, na medida que ca

da operação de "hedge" deve estar vinculada a um contrato de expor

tação ao qual, servira de cobertura, o que não foi praticado.

Fundamenta ainda este tópico a alegação (Termo de

Constatação n9 5) de que a escrituração da Fiscalizada não permite

aferir com segurança e regularidade das operações a termo realiza-

dos no exterior.

Ambos os pontos foram ratificados pela Autoridadede

primeira instância em sua decisão. .

O núcleo dos argumentos oferecidos pela Recorrente

em oposição à exigência reside, como bem destacado pelo ilustre re

lator do voto que resultou na resolução n9 103-0820/88, na asserti

va de que, "o que ocorre na pratica, relativamente às empresas que

realizam operações de "hedge", é que o resultado da soma das posi-

ções físicas de soja e seus respectivos derivados (farelo e óleo),

com as posições assumidas no mercado a termo devem, geralmente, fi

car próximas a O (Aro)."

De início, deve-se observar que as normas do artigo

69 e §§ do Decreto-lei n9 2397/87, da mesma forma que as do artigo

49 do Decreto-lei n9 2182/84) antes mencionado, não possuem, de ma

neira alguma, naturezaiinterpretativa.

Quando muito, retratam o esforço do legislador em

aperfeiçoar as regras jurídicas de disciplinamento da matéria sob

o ponto de vista tributario a fim de, lançando mão das possibilida

des extra-fiscais do imposto, empregã-10 como instrumento ancilar

mais eficaz no reforço às políticas cambial e de comércio exte-

rior.

Assim, o artigo 59 do Decreto-lei n9 1418/75, o ar

tigo 49 do Decreto-lei n? 2182/84 e o artigo 6? do Decreto-lei n'

2397/87, cada um deles de per si e ao seu tempo, trouxeram solu

ções novas não tratadas na legislação anterior, e, como leis nova

devem ser considerados, quer para os efeitos d 	 igênc*	 quer ps

n
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ra os de aplicação.

Vale dizer que os preceitos do artigo 69 do Decre-

to-lei n9 2397/87, invocados pelo Autuante às fls. 573, não preva-

lecem no deslinde da questão, salvo para tornar evidente, por com-

paração, as diferenças de tratamento dispensados pela legislação

anterior.

Segundo essa diretriz temas que, até o advento do

ato legal de 1987, regulamentado pela IN/SRF n9 173/88, o termo

"hedge", empregado pela Portaria n9 18/79 para delimitar os cantor

nos da isenção em pauta, por falta de definição por parte da legis

lação tributária, deve ser compreendidd.no seu significado	 usual

no mercado, ambiente do qual foi extraído.

Neste particular, a falta de sincronismo entre as

transações no mercado físico e a termo ou futuro,a padronização de

lotes nestes mercados, o fato de que a Suplicante opera alternada-

mente com matéria-prima e seus subprodutos e as alentadas descri-

ções das práticas de mercado contidas na reclamação apresentada na

fase impugnatOria e no presente recurso, apoiadas na literaturatec

nica existente sobre o assunto, na doutrina e na jurisprudéncia cu

ja reprodução é despicienda porque constante do relatOrio, levam-nos

a convicção de não ser verdadeira a premissa em que se ampararam a
imposição fiscal originária e a decisão recorrida, de que, para ca

racterizar o "hedge" era necessário que cada operação estivessevin

culada a uma operação de exportação.

Não quer também isso dizer, como chega a sugerir a

Recorrente no segundo parágrafo de seu recurso, ás fls. 502, que ã

época dos fatos arrolados na autuação sequer havia correlação en

tre as operações no mercado a termo e as de exportação.

Admitir isso seria negar a prOpria acepção da pala

vra "hedge", de origem inglesa, que significa cerca, s'ebe, e é eu

pregada nos mercados futuro ou a termo no sentido figurado, exat:

mente para designar a proteção ao risco das oscilações de preço

traduzida no ato de assumir uma posição transitéria a s	 ente
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rada e substituida por um negOcio efetivo a ser realizado adiante.

Reconhecemos, portanto/ que, anteriormente ao Decre-

to-lei n9 2397/87, os valores a serem excluídos do lucro liquido

na forma do artigo 306 do RIR/80 p ou do artigo 49 do Decreto-lei n9

2182/84,eram os correspondentes ao somatario dos saldos 	 apurados

na liquidação de contratos futuros, deduzidas as despesas a -eles

referentes (Portaria n9 18/79, 1.1), pelas empresas 	 exportadoras

domiciliadas no País em operações de "hedge" realizadas de confor-

midade com a RES/BACEN n9 2 .72/73 e o ‘ comunicado CEGAM n9 229/73

(Portaria n9 18(79, 1), devendo-se entender o vocábulo "hedge" 'na

sua acepção costumeiramente acolhida pelo mercado à época, de toma

da de posição aproximadamente igual, porém em sentido , contrário,

aquela que se detém no mercado.

Exatamente para aclarar este ponto e verificar se o

nível de detalhamento da escrituração comercial da Interessada per

mitia_ concluir a respeito do atendimento deste aspecto, foi expe-

dida a Resolução n9 103-0820 . desta Câmara, que resultou, da parte

da Recorrente, a juntada de:

a) relação das exportações de óleo de soja e farelo de 	 soja

•realizadas nos periodos-base de 1982 a 1984;

b) pasta de contas e locações utilizadas na contabilização das

operações de "hedge";

c) documentos relativos a contabilização de "hedge" em 	 cada

mês dos períodos-base de 1982 a 1984;

d) cópias dos extratos mensais das corretoras e das letras do

tesouro referentes ã cobertura de margens relativamente aos

períodos-base de 1982 a 1984;

e) descrição minuciosa de todas as etapas seguidas para escri
-

turação das operações em apreço, com juntada dos relató-

rios intetenos Cpapéis de trabalho utilizado no mês de dezembro de

1982,  emp r e gado como exemplo;
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f) demonstrativo das posições.dos...dias 30/06 	 e	 31/07/82,

30/03/83 e 30/04/83 (fls. 1883/1886) com esclarecimento das

posições assumidas no mercado a termo em relação ao físi-

co;

g) gráficos demonstrando as oscilações de preços no mercado a

termo de Chicago;

h) relação dos significados das siglas utilizadas nos documen_
tos juntados.

Oriundo da CACEX, foi anexado ofício ADCEX/SEEST-

- A - 376, de 22/06/89, ao qual aquela carteira ap -ensou a mesma re-

lação da GE elaborada pela própria empresa, cujos dados ratificou,

além de prestar demais esclarecimentos sobre o item seguinte do au-

to de infração, que será analisado ¡diante.

Quanto a esses aspectos, pronunciou-se, pela Fisca-

lização um dos Autuantes, ratificapdo seu convencimento 	 anterior-

mente esposado, afirmando que o quadro requerido no subitem	 1.1,

a da Resolução desta Câmara não foi elaborado, o que viria por 	 ã_
mostra a desproporção e decorrente desvinculação entre as operações

a termo em bolsa e as operações de exportação, rejeitando os demons
.	 _

trativos de fls. 1883/1886, que denominou Urremédo de compatibili-

zação", "simples esboços globais e anuais, sem nenhum detalhamento,

e que impedem assim de concluir, se a recorrente ao menos, se enqua

draria na tese por ela mesma defendida" , e negando validade ao docu-

mento n9 59, juntado na fase impugnatOria, relativo às margens depo

sitadas (original e variação) - data e valor em US$ - e margem libe

rada - data e valor em US$, por tafar-se de demonstrativo produzi-

do pela prOpria Recorrente e, mesmo assim, apOsa açãofiscal(10/09/86).

De plano impende esclarecer a que remessa dos autos

para oitiva da Fiscalização foi medida de prudência desta Câmara,

proposta pelo ilustre Conselheiro Antonio da Silva Cabral, com o fi

to de, em respeito ao principio da verdade material, permitir ao Or

4(7
gão competente da instância recorrida manifes	 e a s eito dos
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fatos, alegações ou documentos dos quais pudesse não ter conheci-

mento na fase anterior do processo, assegurando a integridade do

sistema de contradit6rio que devinortear o processo administrati

vo fiscal.

Dessa forma, o Orgão preparador transmitiu os autos

ã DIVFIS/DRF/SP em 31/08189, conforme despacho de fls. 572,a qual,

por seu turno, somente 7 meses depois designou servidor para pres

tar a informação requerida, que, somente em 10/09/90 foi expedi-

da, ou seja, mais de 5 meses depois.

Nesse.tempo houve oportunidade de serem cotejados

os novos elementos com a escrituração comercial da Recorrente, o

que não consta tenha ocorrido.

Destarte, não me parece razoável acolher argumen-

tos como os expendidos, no sentido de simplesmente recusar rela

Vario& apresentados,sem referência a dados reais, como no caso do

mencionado documento n9 59, elaborado, sem dúvidasapOs a fiscali-

zação, como declarou a prOpria Impugnante, composto de mais 	 de

1000 folhas, sem que tenha sido submetido a qualquer teste 	 pela

Auditoria Fiscal.

Ter sido elaborado apOs a ação fiscal não lhe supri

me a validade, sendo bastante razoável a indisponibilidade imedia

ta de informação em relatOrio único consolidado da forma desejada,

o que requer multas vezes para atendimento a reformatáção de ar-

quivos magnéticos e a elaboração de programação adequada para tal.

Também não constitui Obice ã sua aceitação o 	 fatr

de ter sido elaborada pela própria Requerente, ainda mais porqu

a solicitação primitiva dizia respeito ã prestação de 	 informaçõe

relativas a margens depOsitadas e liberadas, que 6 o que 	 conti

o relatOrio.

Se a Fiscalização supõe não serem verdadeiras as

formações prestadas, cabe-lhe conferi-las com os documentos

transações e não apenas impugná-las sem r 	 cia c ncretas'
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falhas de seu conteúdo.

iguais considerações sio cabíveis com relação aos d.

monstrativos de fls. 1883/1886, mediante os quais, em substituiçãc

ã demonstração requerida com relação a todos os anos auditados, a

Fiscalizada ofereceu exemplos de 4 dias diferentes, como, aliás, já

havia feito na fase impugnatõria pelo documento de fls. 388.

Também nesse caso, se a Fiscalização entende quea es_
colha das datas foi tendenciosa, ou que os dados ali contidos não

espelham a realidade, ou ainda que necessitaria informações adicio

nais para opinar, cabia-lhe determinar levantamento análogo no dia

de sua preferência, ou confrontar as informações com os documentos

que as teriam respaldado, ou mesmo diligenciar para que não pairas

se qualquer dúvida a respeito, pois, afinal, como é o princípio

assente no direito, o ónus da prova incumbe a quem acusa.

Nada disso, porém ocorreu.. Assim, como o que neles se

contêm evidencia a posição aproximadamente igual a que nos referi-

mos anteriormente, e a descrição dos procedimentos contábeis não dis

crepa das praxes adotadas pela t6cnica de escrituração comercial,

entendemos.atendido o item 1 da diligência determinada e comprova-

das as razões da Defendente, pelo que dou provimentO. ao _1/4recurso

quanto a esse aspecto.

O último item do auto de infração trata de distribui_..
ção disfarçada de lucros \a acionista controladora domiciliada no

exterior, pela realização de neg6cio em condições de favorecimen-

to. com sociedade por ele igualmente controlada, caracterizadapelos

pagamentos a título de comissões a agente de exportação, cuja efe-

tividade da prestação dos serviços não foi comprovada.

A exigência em tela decorre da assertiva de que a be

neficiária das comissões (ACCO) era a prOpria importadora das mer-

cadorias sediada no exterior e que nas raras exportações a outras

pessoas jurrdicas não houve. atribuição de qualquer comissão.

/)

Reforça a tese a informação "	 1 d

(e4 

1 . 477	 na

/V'
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qual um dos Autuantes reitera sua opinião afirmando que a benefi-

ciária da paga, pela forma praticada no negócio,não é intermedi g

-ria, suas compradora-vêndedora.

Os argumentos contrários de defesa são no sentido

de que as atividades da adquirente estrangeira são típicas da co

missão mercantil fazendo ela jus ã remuneração a que alude o arti

go 186 do Código Comercial.

A comissão mercantil encontra-se regulad#, em nos-

so direito, pelos artigos 165 a 190 do Código Comercial Brasilei-

ro.

De acordo com tais dispositivos, o referido contra

to comercialpembbra encerre características assemelhadas ao manda

to ou ã representação comercial, deles se distingue_ em diversos

pontos.

Assim é, por exempla, que,nessa modalidade, o co-

misSário contrata com terceiros em seu próprio nome, ficando dire

tamente obrigado com os mesmos, sem que estes tenham ação contra

o comitente e vice-versa.

Vale dizer, a relação jurídica entre comitente 	 e

comiss grio não se comunica com a relação jurídica que vier a se

estabelecer entre comiss grio e terceiro contratante, especialmen-

te se pactuada a.cl gusula "del credere", quando ' então, até mesmo

no caso de •ns~ deste, o comiss grio respondera pela dívida

perante o comitente.

Claro está que, para tornar possível a comissãomer

cantil, haverg necessidade de o comitente, antes, ao mesmo tempo,

ou apOs a contratação da vendaielo.umass gria alienar a este a doi
sa objeto da transação.

Outrossim, o artigo 186 do Cédigo Comercial é ex-

presso ao denominar comissão a remuneração devida pelo trabalho

realizado em favor do comitente, e admitir pagamento adicional pi

loajusteescritotuassunção~ griado"delcreder	 (art
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179, "in fine").

Diga-se a propOsito que o termo comissão é emprega-

do pela legislação comercial com diferentes acepções, podendo

nificar, por exèmplo i o contrato a que estamos nos referindo (art.

165), a remuneração devida ao mandatário (art. 154), a remunera-

ção do comissário, ou a remuneração do representante 	 comercial

(art. 32, Lei 4886/65).

Retornando ao ponto inicial, conclurmos que o fato

de se verificar pagamento de comissões ao pr5prio comprador daner

cadoria não constitui, necessariamente, obstáculo à sua dedutibi-

lidade na determinação do lucro real, nem configura, por si, dis-

tribuição disfarçada de lucros quando o beneficiário do rendimen

to é pessoa interligada.

Importa, então, saber se a hipatese em apreço cor-

responde a contrato de comissão mercantil.

Sendo os autos omissos quanto ã existência ou não

de ajuste escrito dessa natureza, sua identificação deverá fazer-se

pelos meios previstos no artigo 122 do Código Comercial.

Impende, portanto, recorrer aos documentos das tran

sações, inclusive correspondências, que constituam evidências ob-

jetivas dos negõcios realizados, os quais encontram-se anexados

à impugnação (fls. 417 e segámlesi quando a Recorrente descreveu

também,e com detalhes, o momento da emissão de cada um deles (f is.

313/315), o que foi ratificado no recurso.

De acordo com tais documentos e informações, que em

momento algum foram contestados pelos Autuantes ou pela Autorida-

de recorrida, em todas as vendas efetuadas à ACCO, a remessa da

mercadoria foi efetuada diretamente a terceira pessoa.

O preço da venda à ACCO foi fixado com base na cota

ção do produto na Bolsa de Mercadorias de Chicago, sendo o 	 câm-

bio contratado, geralmente por ocasião do embarque, 	 unca exce

_
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dendo o prato fixa.do pela CACEX de 10 (lias,

O valor da comissão está em consonância com as bases

estabelecidas pela CACEX, órgão que, na forma da legislação aplicá

vel,estava investido da competência para controlar e autorizar os

preços praticados, as deduções concedidas e as condições de paga-

mento das exportações brasileiras, e expediu, em atendimento a di-
ligência requerida por • esta Cãmara ",-o ofício ADCEX/SEEST-A 376/89,

nos seguintes termos (fls. 1894):

"2. Confirmamos, outrossim, que, nos casos em que a
Anderson Clayton & Co. S.A. Lauzanne, Suiça, figu-
rou como agente_no campo 63 das guias de - exporta-
ção, tal condição foi aceita por esta Carteira
época das transações de .que se trata."

Além disso, exceção feita às comissões em apreço, a

empresa não incorreu em nenhuma despesa com as exportações, nempos

suildepartamento específico, pessoal contratado ou escritOrio no

exterior para esse fim, salvo, a partir de fins de 1984 quando pe-

lo telex de fls. 455, a CACEX vedou reméssas de comissões pela co-

mercialização da soja e seus derivados a. empresas interligadas no

exterior e a Recorrente, então, passou a contratar pessoal para es

ses encargos.

Como na comissão "dei credere", a beneficiária 	 das

comissões responde pelo preço da venda e pontualidade do pagamento.

Esses os fatos, não contraditados, repetimos, pelas

autoridades do Orgão de instância originária, salvo para negar que

a ACCO opere por conta da Autuada, reiterar que as comissões se

prestaram para prática de sub-preço e argUir que a CACEX e o DpRF

ara atribuições e atuações própriasáem campos de legislações dife-

rentes.

Efetivamente, quanto ao Ultimo ponto, assiste razão

ao Autuante. A competência da CACEX, conferida pelos atos legais e

regulamentares transcritos pela Recorrente, não excluem a do DpRF

no que pertine ao exame dos efeitos fisc ' dos at 	 que, levados
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ao conhecimento daquele Orgão, relacionem-se com os aspectos das

hipOteses de incidência dos tributos e contribuições administrados

por este.

A afirmativa de que a aprovação por aquela Carteira

não pode ser questionada "a posteriori" por outro órgão governamen

tal é de todo desprovida de fundamento, ainda mais quando também a

lei atribui a Receita Federal e aos Auditores Fiscais do Tesouro

Nacional a competência fiscalizar e lançar tributos.

Admitir tal premissa implicaria reconhecer á aprova

ção tgcita ou expressa da CACEX poder incontest gvel, quase divino,

que o direito, como criação do espírito humano,voltado para regu-

lar a conduta dos indivíduos, não confere a nenhuma pessoa ou enti

dade.

Diga-se a propOsito que,seiffli mesmo o lançamento homo

logado pode ser revisto, na forMa do artigo 100, inciso V, do CTN,

quanto mais os preços declarados pelo pr61)H° exportador.

Não resta dúvida, porem, que a aceitação dos preços

por aquela agência do Governo, os quais a Interessada assegura cor

responderem aos praticados em bolsa, instaura presunção a seu fa-

vor, igual sorte colhendo as comissões, máxime quando a aceitação

de seus níveis foi ratificada em decorrência de indagação formula-

da por este Conselho.

Destarte tal presunção somente seria elidida',	 me-

diante prova eficaz em-contr grio, o que não se produziu nos autos.

Resta saber, então, se as comissões correspondem

efetiva prestação de serviços.

Ora, a Defendente é exportadora, seus produtos são

embarcados, em quase todos os casos, diretamente para empresas di-

versas da adquirente,_ em diferentes localidades no_exterior e não

hã cobrança de comissão nas raras vezes em a merc oria se des

tina ao prOprio adquirente.
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Se não incorre em despesas outras de 	 exportação,

não possui pessoal contratado para esse fim, piem escritõrio no es-
.

trangeiro para agenciar negecios, e se as vendas foram feitas 	 a

preço corrente de mercado praticado em bolsa, é de se concluir que

a adquirente no exterior exerce atividades trpicas de comissário

fazendo jus, em consequ gncia,as comissões recebidas.

Em adição, se as comissões são fixadas nos limites

estabelecidos pelo Orgão legalmente competente para tal, não há co

mo vislumbrar condições de favorecimento na operação.

Por certo, não há evidências palpáveis de que a re-

venda pela ACCO se faça por contada Recorrente.

Outrossim, como admite a Suplicante, entre a data do

registro do preço na CACEX e a do fechamento da venda pela ACCO,

oscilações de preço podem -ter ocorrido, para mais ou para menos.

Essas circunstâncias, a nosso ver, não invalidam a

comprovação da prestação dos serviços e as oscilações de preçosve

rificados em favor da ACCO são plenamente aceitáveis como remunera

ção adicional resultante da assunção voluntária da cláusulandelcre

dere".

Por todo exposto voto no sentido de dar provimento

ao recurso.

Brasília-DF., em,17'de julho de 1991.

LU	 ENRI	 ;"ROS DE ARRUDA	 RELATOR
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